
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

KAROLINA KAILLER M. DE OLIVEIRA LTDA

090 CONTRATO

EMANCIPACAO (QUANDO INSERIDA PROCESSO)

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

1

1

208

315

CUIABA

27 Outubro 2021

Nº FCN/REMP

MTP2100276745

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

21/142.142-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2100276745

Data

27/10/2021

085.562.251-28 KAROLINA KAILLER MARTINEZ DE OLIVEIRA 27/10/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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CONTRATO SOCIAL  
KAROLINA KAILLER M. DE OLIVEIRA LTDA 

 

Karolina Kailler Martinez de Oliveira, brasileira, cantora, solteira, nascida em 01 de novembro de 
2004, inscrita no CPF sob o nº 085.562.251-28, portadora da cédula de identidade nº 3258854-2 
órgão expedidor SESP/MT, residente e domiciliado à Rua Maceió, nº 123, bairro Cidade Verde, 
município Cuiabá – MT, CEP 78.028-700. 
 

Resolve constituir uma Sociedade Limitada Unipessoal, nos termos da legislação aplicável, que se 
regerá pelas cláusulas e condições a seguir: 
 

Cláusula Primeira. A sócia única Karolina Kailler Martinez de Oliveira, menor emancipada nos 
termos da certidão de emancipação, cujo registro foi lavrado junto ao livro nº 09-AUX, fls. nº 186, 
datado no dia 15 de outubro de 2021, Cartório do 2º Ofício do Município de Rio Branco/MT.   
 

Cláusula Segunda. A Sociedade girará suas atividades sob a denominação de Karolina Kailler M. 
de Oliveira Ltda. 
 

Cláusula Terceira. A Sociedade tem por objeto social; 
Atividade de Músico.  
 

Cláusula Quarta. Cnae Fiscal; 
90.01-9/02 – Produção musical; 
 

Cláusula Quinta. A Sociedade tem sua sede à Rua Maceió, nº 123, bairro Cidade Verde, Cuiabá - 
MT, CEP 78.028-700. 
 

Cláusula Sexta. O prazo de duração é indeterminado, iniciando suas atividades a partir do registro 
do presente instrumento. 
 

Cláusula Sétima. O capital social é na importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais) dividido em 
10.000 (dez mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas 
pelo sócio único, em moeda corrente do país, fica assim distribuído: 
 

Sócio Quotas Valor 
Karolina Kailler Martinez de Oliveira 10.000 10.000,00 

 

Parágrafo Primeiro. A responsabilidade da sócia única é restrita ao valor de suas quotas, não 
havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, responsabilidade, no entanto 
integralizada do capital social. 
 

Paragrafo Segundo. Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de incomunicabilidade e 
impenhorabilidade. 
 

Cláusula Oitava. A administração da sociedade caberá a sócia Karolina Kailler Martinez de 
Oliveira, qualificado no preâmbulo deste instrumento, para o que está dispensado da prestação 
de caução. 
 

Paragrafo Primeiro. A administradora da sociedade unipessoal compete o uso da firma e a 
representação da sociedade, podendo para tanto realizar individualmente todos os atos 
necessários ou convenientes para gerenciar, dirigir e orientar os negócios da sociedade e os 
assuntos relacionados à mesma, podendo abrir, encerrar e movimentar contas bancarias, assumir 
obrigações, assinar e celebrar contratos, firmar compromissos profissionais de âmbito nacional ou 
internacional, confessar dívidas, fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir, alienar e 
onerar bens imóveis, representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou no exterior e perante 
repartições públicas federais, estaduais e municipais, autarquias, sociedades de economia mista, 
estabelecimentos bancários, instituições financeiras, Caixas Econômicas, e respectivas agências, 
filiais, sucursais ou correspondentes, bem como para representar a sociedade ativo e 
passivamente, em juízo e fora dele, podendo ainda, constituir mandatários e outorgar 
procurações com poderes específicos. 
 

Paragrafo Segundo. Faculta-se sócia administradora, nos limites de seus poderes, constituir 
procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de mandato, os 
atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandado 
judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 
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Cláusula Nona. A sócia única administradora, fixará uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 

Cláusula Décima. A sócia administradora declara sob as penas da Lei, que não está incurso em 
nenhum dos crimes previstos em Lei que o impeça de exercer a administração da sociedade em 
virtude de condenação criminal, nem está sendo processado nem condenado em crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo e a fé 
pública ou a propriedade. 
 

Cláusula Décima Primeira. Esta sociedade poderá a qualquer tempo, abrir e encerrar filiais, 
agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional ou exterior mediante alteração 
contratual. 
 

Cláusula Décima Segunda. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será 
procedido à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo sócio único, os lucros ou perdas apuradas. 
 

Paragrafo Único. Fica a sociedade unipessoal autorizada a levantar balanços ou balancetes 
intermediários em qualquer período do ano calendário, observadas as disposições legais, 
podendo inclusive, distribuir os resultados se houver e se for de interesse do titular, inclusive a 
obrigação da reposição dos lucros, se os mesmos forem distribuídos com prejuízo do capital. 
 

Cláusula Décima Terceira. Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado liquidado com base 
na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 
 

Cláusula Décima Quarta. A sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do sócio único, que, 
nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma 
de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da sociedade, o patrimônio 
remanescente será integralmente incorporada ao patrimônio do titular. 
 

Cláusula Décima Quinta. A sócia única da sociedade unipessoal, declara sob as penas da Lei, que:  

 a) Se enquadra na condição de MICROEMPRESA; 

 b) O valor da receita bruta anual da sociedade não excederá o limite fixado no inciso I do           

artigo 3° da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006; 

c) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do artigo 
3° da mesma Lei. 

 

Cláusula Décima Sexta. Fica eleito o foro de Cuiabá - MT para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
 
 

Cuiabá/MT, 21 de outubro de 2021. 

 
 
 
 

______________________________ 
Karolina Kailler Martinez de Oliveira 

085.562.251-28 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

21/142.142-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2100276745

Data

27/10/2021

085.562.251-28 KAROLINA KAILLER MARTINEZ DE OLIVEIRA 27/10/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

21/142.142-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2100276745

Data

27/10/2021

085.562.251-28 KAROLINA KAILLER MARTINEZ DE OLIVEIRA 27/10/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

Cuiaba, 27 de outubro de 2021.

Eu, KAROLINA KAILLER MARTINEZ DE OLIVEIRA, BRASILEIRA, SOLTEIRO,

CANTORA, DATA DE NASCIMENTO 01/11/2004, RG Nº 32588542 SESP-MT, CPF

085.562.251-28, RUA MACEIO, Nº 123, BAIRRO CIDADE VERDE, CEP 78028-700,

CUIABA - MT, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos

apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta

Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E

CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Karolina Kailler Martinez de Oliveira
Assinado digitalmente por certificação A3
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat informando o 
número do protocolo 21/142.142-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa KAROLINA KAILLER M. DE OLIVEIRA LTDA, de NIRE
5120189937-1 e protocolado sob o número 21/142.142-1 em 27/10/2021, encontra-se registrado na Junta Comercial
sob o número 51201899371, em 28/10/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Armando Xavier De
Mattos Junior.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Julio Frederico Muller Neto. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

085.562.251-28 KAROLINA KAILLER MARTINEZ DE OLIVEIRA 27/10/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

085.562.251-28 KAROLINA KAILLER MARTINEZ DE OLIVEIRA 27/10/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

085.562.251-28 KAROLINA KAILLER MARTINEZ DE OLIVEIRA 27/10/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Declaração Documento(s) Anexo(s)
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

085.562.251-28 Karolina Kailler Martinez de Oliveira 27/10/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 27/10/2021
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat informando o 
número do protocolo 21/142.142-1.

Documento assinado eletronicamente por Armando Xavier De Mattos Junior, Servidor(a) Público(a),
em 28/10/2021, às 06:13.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

JULIO FREDERICO MULLER NETO955.179.101-06

Cuiabá. quinta-feira, 28 de outubro de 2021
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO-MT 

Setor de Compras 

 

PROPONENTE: KAROLINA KAILLER M. DE OLIVEIRA LTDA 

NOME DE FANTASIA: KAROL KAILLER 

 CNPJ Nº 44.049.394/0001-48 

 

PROPOSTA DE PREÇO: 

 

●  SHOWS ARTÍSTICO COM A CANTORA “ KAROL KAILLER”  

● DATA DO SHOW : 12/05/2022 

● EVENTO: 36º ANIVERSÁRIO DE PORTO ESPERIDIAO-MT 

● Duração mínima 01:30hs 

● Local: Praça publica  

● Despesa do contratante: Palco, som , luz, alimentação e hospedagem. 

● VALOR DO CACHE- R$ 25.000,00 “VINTE E CINCO MIL REAIS” 

 

 

Cuiabá-MT, 25 de abril de 2022. 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

KAROLINA KAILLER M. DE OLIVEIRA LTDA 
CNPJ Nº 44.049.394/0001-48 

 

 

 



 

 

 

CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

 

 

A empresa KAROLINA KAILLER M. DE OLIVEIRA LTDA, inscrita no CNPJ nº 

44.049.394/0001-48, localizada a  Rua Maceio, nº123, bairro Cidade Verde, Cuiabá-MT,  neste ato 

representada por proprietária Srª Karolina Kailler Martinez de Oliveira, brasileira, empresaria, 

cantora, portadora do CPF Nº 085.562.251-28  e do RG nº  325.8854-2 SSP/MT, residente e 

domiciliado na Rua Maceio, nº123, bairro Cidade Verde, Cuiabá-MT. Declara para os devidos fins em 

especial, os artigos 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, que detém 

a EXCLUSIVIDADE  na comercialização das apresentações da cantora KAROL KAILLER em todo 

território Nacional, e vem através desta DECLARAR,  que o Município de Porto Esperidião, Estado 

de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Rua Arnaldo 

Jorge da Cunha, nº 444, Bairro Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ /MF sob o nº 03.238.904/0001-

48, representada neste ato pelo senhor Prefeito Municipal Martins Dias de Oliveira, brasileiro, 

casado, residente e domiciliado na Rua Ramão Lara Franco, na cidade de Porto Esperidião – MT, 

detém a Exclusividade de 01(um) Show artístico com a cantora Karol Kailler, no dia 12.05.2022, no 

evento em comemoração ao 36º ANIVERSÁRIO DE PORTO ESPERIDIAO-MT . 

          Por ser verdade, assino para que produza os efeitos legais. 

 

Cuiabá-MT, 25 de Abril de 2022. 

 

 

 

___________________________________________________ 

KAROLINA KAILLER M. DE OLIVEIRA LTDA 
CNPJ Nº 44.049.394/0001-48 

 

 

 



 

 



 

ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CND Nº 0037163538

 

 

 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Data da emissão: 11/04/2022  Hora da emissão: 08:49:27

 

Nome/denominação do sujeito passivo: Contribuinte não consta no Cadastro de Contribuinte da SEFAZ e PGE

do Estado de Mato Grosso 

CNPJ: 44.049.394/0001-48

 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n° 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

 

Certidao válida até: 10/05/2022. 

Fornecimento gratuito

 

 

Número de Autenticação: 2TMBAAM2KKLU92A7
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: KAROLINA KAILLER M. DE OLIVEIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 44.049.394/0001-48
Certidão nº: 11432854/2022
Expedição: 11/04/2022, às 09:53:32
Validade: 08/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que KAROLINA KAILLER M. DE OLIVEIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 44.049.394/0001-48, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: KAROLINA KAILLER M. DE OLIVEIRA LTDA
CNPJ: 44.049.394/0001-48 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 03:54:09 do dia 05/11/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/05/2022.
Código de controle da certidão: FE88.005F.CBC9.3121
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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NOME

CPF/CNPJ RG/INSCR. ESTADUAL

ENDEREÇO

BAIRRO

498426/2022 GERAL

0000000000044.049.394/0001-48

KAROLINA KAILLER M. DE OLIVEIRA LTDA

Rua MACEIO (LOT CIDADE VERDE), 123

CIDADE VERDE

      Certificamos que até a presente data não encontramos em nome do requerente, débitos de
qualquer natureza, inclusive inscritos em divida ativa da prefeitura municipal de Cuiaba. Fica
ressalvado o direito de cobrança pela fazenda Municipal, a qualquer titulo, de dividas que venham
a ser apuradas de responsabilidade do contribuinte acima qualificado.

CONTRIBUINTE

735299323

813576

NÚMERO DA CERTIDÃO PROCESSO EXERCÍCIO

 CERTIDÃO NEGATIVA  DE DÉBITOS  GERAIS

Certidão valida até 12 de Maio de 2022.

FINALIDADE

Cuiabá/MT, sexta-feira, 11 de fevereiro de 2022

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

LANCAMENTOS DIVERSOS - 429151

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA FISCAL

A Autenticidade da Certidão poderá ser confirmada em: http://emissao.cuiaba.mt.gov.br/portal/


